
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.264, DE 2001 

Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 
1994, que concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual, para 
estender o benefício às crianças portadoras 
de câncer. 

Autor: Deputado LUIZ BITTENCOURT  

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.264, de 2001, do nobre Deputado Luiz 

Bittencourt, pretende estender às crianças portadoras de câncer, de famílias 

comprovadamente carentes, o benefício do passe livre no transporte coletivo 

interestadual, instituído pela Lei nº 8.899, de 1994. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

Projeto. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Reconhecemos o mérito do Projeto, em vista da gravidade 

dos diversos tipos de câncer, sobretudo quando incide em crianças, infligindo-

lhes um sofrimento desumano. 

A via crucis das pessoas portadoras de câncer ainda se 

agrava em função da carência de recursos materiais, que dificulta ou impossibilita 

o custeio das despesas decorrentes do tratamento, incluídas as viagens para os 

centros de referência nessa área médica. 

O passe livre no transporte interestadual, para os  

portadoras de deficiência, foi instituído pela Lei nº 8.989, de 29 de junho de 1994. 

No regulamento editado pelo Decreto nº 3.691, de 2000, determina-se que as 

empresas de transporte interestadual reservem dois assentos em cada veículo 

para essa pessoas e vincucula a concessão do benefício às normas da Lei nº 

7.853, de 1989, que trata do apoio aos portadores de deficiência, e da Lei 

Orgânica da Assistência Social – Lei nº 8.742, de 1993. 

Conforme disposição do Projeto, a concessão do passe 

livre se submete à apresentação de laudo médico, em que será especificado o 

tratamento, sua duração e a necessidade de deslocamento interestadual, matéria  

que nos parece mais apropriada ao regulamento da lei. Por essa razão, 

apresentamos Substitutivo para melhor adequar a alteração proposta à Lei nº 

8.899, de 29 de junho de 1994. 

Pelo exposto, julgamos pertinente a extensão do passe livre 

no transporte interestadual às crianças portadoras de câncer e votamos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 4.264, de 2001, na forma do Substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2001. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.264, DE 2001 

Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 

1994, que concede passe livre às pessoas 

portadoras de deficiência no sistema de 

transporte coletivo interestadual, para 

estender o benefício às crianças portadoras 

de câncer. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 

1994, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  É concedido passe livre às pessoas portadoras de 

deficiência e às crianças portadoras de câncer, comprovadamente carentes, no 

sistema de transporte coletivo interestadual.”   (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de  2001. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator  


